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INDICAÇÃO N. º42/2024. 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE SE 

TOMAR MEDIDAS JUNTO A SECRETARIA DE OBRAS, QUE 
OBJETIVEM COM A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ENTRADA DO 
ASSENTAMENTO 28 DE OUTUBRO QUE DÁ INÍCIO NA MT 140 ATÉ 
O NÚCLEO DO MESMO.  

 
 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo 
Municipal, requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente 
ao Excelentíssimo Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Digníssimo Prefeito Municipal de Campo 
Verde. 

 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 04 de março de 2024. 

 
 

                                                           JUSCELINO NEVES DE SOUZA    
                                                                             Vereador 
 
DENIVAL FRANCISCO DE PAULA                                                        ELTON ANTONIO SCHABBACH  

                  Vereador                                                                                                      Vereador 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
          Como é do conhecimento de nossos ilustres pares, representamos neste parlamento 

municipal, a necessidade de se tomar medidas junto a Secretaria de Obras, que objetivem com 

a pavimentação asfáltica da entrada do Assentamento 28 de Outubro que dá início na MT 140 
até o núcleo do mesmo.  

 
           Haja vista que, devido a ação do tempo e o período das chuvas a mesma encontra-se em 
péssimo estado de conservação, tornando necessária a realização da pavimentação asfáltica com 
a máxima urgência, é de suma importância para oferecer boa trafegabilidade aos condutores de 
veículos, principalmente aos produtores que utilizam desta estrada para escoar seus produtos e 
dar melhores condições de trafegabilidade ao transporte escolar. 
 
          Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar com o unânime apoio 
dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 
 


